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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM 

ATÉ DUAS SÉRIES, DA 193ª (CENTÉSIMA NONAGÉSIMA TERCEIRA) EMISSÃO DA ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., LASTREADOS EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA SOROCABA REFRESCOS S.A.  

 

 

entre 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

como Securitizadora 

 

e 

 

 OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

como Agente Fiduciário dos CRA 

 

 

 

 

Datado de 

24 de agosto de 2022  
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM 

ATÉ DUAS SÉRIES, DA 193ª (CENTÉSIMA NONAGÉSIMA TERCEIRA) EMISSÃO DA ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., LASTREADOS EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA SOROCABA REFRESCOS S.A.  

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

(1) ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 21741, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05.419-

001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.753.164/0001-43, neste ato representada por seus 

representantes legais devidamente constituídos na forma de seu estatuto social e identificados 

na respectiva página de assinaturas deste instrumento (“Emissora” ou “Securitizadora”);  

como agente fiduciário, nomeado nos termos do artigo 26 da Lei 14.430 (conforme definido no Termo 

de Securitização) e da Resolução CVM nº 17 (conforme definido abaixo): 

(2) OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim 

Floriano, nº 1.052, 13º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário dos CRA”). 

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRA doravante denominados, em conjunto, como “Partes” 

e, individual e indistintamente, como “Parte”; 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) Em 28 de julho de 2022, a SOROCABA REFRESCOS S.A., sociedade por ações de capital 

fechado, com sede na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Rodovia Raposo Tavares, 

S/N, Km 104, Jardim Jaraguá, CEP 18052-280, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.913.696/0001-

85 (“Devedora”), celebrou com a Emissora o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 

(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em até Duas Séries, Para Colocação Privada, da Sorocaba Refrescos S.A.” 

(“Escritura de Emissão” ou “Escritura”), cujos direitos creditórios do agronegócio (“Direitos 

Creditórios do Agronegócio”), foram lastro para emissão dos certificados de recebíveis do 

agronegócio da 193ª (centésima nonagésima terceira) emissão, em  até 2 (duas) séries, da 

Emissora (“CRA”), emitidos nos termos do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Até Duas 

Séries, da 193ª (Centésima Nonagésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos 

pela Sorocaba Refrescos S.A.” (“Termo de Securitização”), celebrado em 15 de agosto de 

2022, entre as Partes, estando os Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados aos CRA em 

caráter irrevogável e irretratável; 

(B) a emissão dos CRA (“Emissão”) foi aprovada nos termos do estatuto social da Emissora e da 

legislação aplicável, (i) de forma genérica, por deliberação da Reunião do Conselho de 

Administração da Emissora, realizada em 13 de março de 2019 (“RCA da Emissora”), cuja ata 

foi devidamente arquivada na JUCESP, em sessão de 22 de abril de 2019, sob o nº 216.799/19-
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3, e publicada no Jornal “O Estado de São Paulo” e no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, 

nas respectivas edições do dia 9 de maio de 2019, na qual se delegou, independentemente de 

valor, a aprovação dos termos e condições das emissões de certificados de recebíveis do 

agronegócio para a Diretoria da Emissora, e (ii) em deliberação específica, tomada na Reunião 

da Diretoria da Emissora, realizada em 26 de abril de 2022 (“ARD da Emissora”), cuja ata foi 

protocolada para registro perante a JUCESP em 01 de agosto de 2022, na qual foi aprovada a 

Emissão e as características da presente Oferta (i) Assembleia Geral Extraordinária;  

(C) conforme previsto na Cláusula 4.7 do Termo de Securitização, em 22 de março de 2022 foi 

concluído o procedimento de coleta de intenções de investimentos (“Procedimento de 

Bookbuilding”), organizado pelo BANCO BTG PACTUAL S.A., na qualidade de coordenador 

líder (“Coordenador Líder”), que resultou na definição: (i) a quantidade de séries da Emissão 

e, consequentemente, o volume emitido em cada série, observado o Sistema de Vasos 

Comunicantes (conforme abaixo definido); e (ii) a Remuneração dos CRA 2ª Série; 

(D) as Partes desejam aditar o Termo de Securitização para refletir o resultado do Procedimento 

de Bookbuilding; 

(E) a reunião da diretoria da Emissora aprovou a celebração deste Aditamento (conforme definido 

abaixo) pela Emissora de modo que não se faz necessária a realização de nova Reunião da 

Diretoria da Emissora; e 

(F) os CRA ainda não foram subscritos e integralizados, de modo que, nos termos da Cláusula 

4.7.1 do Termo de Securitização, não se faz necessária a realização da assembleia geral de 

Titulares do CRA (conforme definido no Termo de Securitização) para aprovar as matérias do 

presente Aditamento. 

 

RESOLVEM as Partes, em regular forma de direito, celebrar o presente “Primeiro Aditamento ao Termo 

de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio, em Até Duas Séries, da 193ª (Centésima Nonagésima Terceira) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio Devidos pela Sorocaba Refrescos S.A.” (“Aditamento”), mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

1. DOS TERMOS DEFINIDOS 

 

2. Os termos iniciados com letras maiúsculas utilizados neste Aditamento que não estiverem aqui 

expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes foram atribuídos no Termo 

de Securitização. 

3. DAS ALTRAÇÕES 

3.1. As Partes decidem, de comum acordo, alterar a definição de “Escritura de Emissão” que 

constam na Cláusula 1.1. do Termo de Securitização, passando a vigorar conforme abaixo, a 

partir da data de assinatura do presente Aditamento, de acordo com as seguintes redações: 
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“Escritura de 

Emissão” ou 

“Escritura” 

Significa o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, 

da Sorocaba Refrescos S.A.”; 

3.2. As Partes resolvem, de comum acordo, (i) alterar a denominação do Termo de Securitização, 

que passará a ser “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Duas Séries, da 193ª (Centésima 

Nonagésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Sorocaba Refrescos 

S.A.”; e (ii) alterar as Cláusulas 4.1.2, 4.1.5, 4.1.13, 4.7, 6.4. e 6.4.1 do Termo de Securitização; 

e (iii) excluir as Cláusulas 4.1.5, subitem (i) e 4.7.1 do Termo de Securitização, que passarão 

a vigorar com as seguintes novas redações: 

“4 CARACTERÍSTICAS DOS CRA E DA OFERTA 

(...) 

4.1.2 Número de Séries – A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, observado o Sistema 

de Vasos Comunicantes. 

(...) 

4.1.5 Quantidade de CRA – Serão emitidos 90.0000 (noventa mil) CRA, de acordo com o 

Sistema de Vasos Comunicantes, sendo 60.000 (sessenta mil) CRA 1ª Série e 30.000 (trinta 

mil) CRA 2ª Série emitidos, de forma que a soma dos CRA alocadas em cada uma das séries 

efetivamente emitida e corresponde à quantidade total dos CRA objeto da Emissão. Observado 

o disposto na Escritura de Emissão e neste Termo de Securitização, os CRA foram alocados 

entre as séries de forma a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding 

(“Sistema de Vasos Comunicantes”). 

(...) 

4.1.13 Remuneração dos CRA 2ª Série: nos termos previstos na Cláusula 6.4 abaixo, sobre 

o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA 2ª Série, incidirão juros remuneratórios 

prefixados, correspondentes a 6,9045% (seis inteiros e nove mil e quarenta e cinco décimos 

de milésimo por cento por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis.  

(...) 

4.7 Procedimento de Bookbuilding – Foi adotado, pelo Coordenador Líder, o procedimento 

de coleta de intenções de investimento, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 

máximos, observado o disposto no artigo 3º da Instrução CVM 476, para verificação, junto aos 

Investidores Profissionais, da demanda pelos CRA, no âmbito da emissão dos CRA, por meio 

do qual foi definido, de comum acordo entre o Coordenador Líder e a Devedora, (i) a 

quantidade de séries da Emissão e, consequentemente, o volume emitido em cada série, 

observado o Sistema de Vasos Comunicantes; e (ii) a Remuneração dos CRA 2ª Série 

(“Procedimento de Bookbuilding”); 
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(...) 

6.4 Remuneração dos CRA 2ª Série – sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA 2ª 

Série, incidirão juros remuneratórios prefixados, correspondentes a 6,9045% (seis inteiros e 

nove mil e quarenta e cinco décimos de milésimo por cento por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração dos CRA 2ª Série” e, em conjunto 

com a Remuneração dos CRA 1ª Série, “Remuneração”).  

6.4.1 A Remuneração dos CRA 2ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado dos CRA 2ª Série, desde a Primeira Data de Integralização dos CRA ou a última 

Data de Pagamento dos CRA, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, data de 

declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento 

Antecipado ou na data de um eventual resgate antecipado, o que ocorrer primeiro, de acordo 

com a seguinte fórmula:  

(...) 

“Taxa: 6,9045% (seis inteiros e nove mil e quarenta e cinco décimos de milésimo por cento por 

cento); e” 

3.3. As Partes decidem também, de comum acordo, alterar a Cláusula 4.5 do Termo de 

Securitização, de modo excluir previsão de apresentação de boletim de subscrição, passando 

a vigorar de acordo com o a redação a seguir: 

“4.5 Os CRA serão subscritos e integralizados à vista pelos Investidores Profissionais, devendo 

estes fornecer por escrito, declaração, atestando (i) sua condição de investidor profissional; (ii) 

que estão cientes de que a oferta dos CRA não foi registrada na CVM; e (iii) que os CRI 

ofertados estão sujeitos às restrições de negociação previstas na Instrução CVM 476, nos 

termos definidos neste Termo de Securitização.” 

3.4. Por fim, as Partes decidem ainda, de comum acordo, incluir o subitem (i) na Cláusula 15.7.3 

do Termo de Securitização para incluir conta corrente de titularidade da Devedora, de modo 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 

“15.7.3 Se, após o pagamento da totalidade dos CRA e dos custos do Patrimônio Separado, 

sobejarem Direitos Creditórios do Agronegócio, seja na forma de recursos ou de créditos, tais 

recursos e/ou créditos devem ser restituídos pela Securitizadora à Devedora ou a quem esta 

indicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que o Agente Fiduciário emitir o termo 

de liberação atestando cumprimento integral das obrigações assumidas pela Devedora nos 

Documentos da Operação, sendo que os créditos na forma de recursos líquidos de tributos 

deverão ser depositados (incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) pela Securitizadora 

em conta corrente de titularidade da Devedora ou de quem esta indicar, ressalvados os 

benefícios fiscais oriundos destes rendimentos. 

(i) Para fins da liberação acima indicada, os recursos que sobejarem, deverão ser transferidos  

para a Conta Corrente nº 392302-5, na Agência 0001, do Banco BTG Pactual (208), de 

titularidade da Devedora.” 
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4. DAS RATIFICAÇÕES  

As Partes declaram que, ressalvadas as alterações constantes do presente Primeiro 

Aditamento, ficam expressamente ratificados todos os itens, cláusulas, condições, declarações 

e obrigações assumidas na Escritura de Emissão e que não conflitem com o objeto deste 

Primeiro Aditamento, as quais continuam em pleno vigor, para todos os fins e efeitos de direito, 

passando o presente Primeiro Aditamento a ser parte integrante e indissociável da Escritura 

de Emissão. 

 

5. DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA  

5.1. A Emissora declara e garante, na data da assinatura deste Aditamento, que: 

(i) está autorizada a celebrar este Aditamento e obteve todas as autorizações, inclusive, 

conforme aplicáveis, legais, societárias, regulatórias e de terceiros necessárias para 

celebrar este Aditamento, e a cumprir com todas as obrigações aqui previstas, tendo 

sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(ii) os representantes legais da Emissora que assinam este Aditamento têm poderes 

estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 

estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(iii) a celebração deste Aditamento e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas (a) 

não infringem nem violam nenhuma disposição de seu estatuto social; (b) não 

infringem nem resultam em vencimento antecipado ou na rescisão de qualquer 

obrigação anteriormente assumida pela Emissora e, considerando os consentimentos 

prévios obtidos pela Emissora quando aplicável; (c) não infringem qualquer disposição 

legal; (d) não resultam na criação de qualquer ônus ou gravame sobre qualquer ativo 

ou bem da Emissora; (e) não infringem qualquer lei, decreto ou regulamento a que a 

Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades estejam sujeitos; e (f) não infringe 

qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a 

Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades; e 

(iv) todas as declarações e garantias prestadas pela Emissora no Termo de Securitização 

são válidas e verdadeiras nesta data. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Este Aditamento é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si e 

seus sucessores. 

6.2. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, 

prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-

se as Partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por outra que, na medida do 

possível, produza o mesmo efeito. 
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6.3. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Aditamento foi celebrado em caráter 

irrevogável e irretratável, obrigando seus sucessores a qualquer título e respeitando-se os 

princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das 

Partes e em perfeita relação de equidade. 

6.4. Para os fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Securitizadora e o Agente Fiduciário acordam e aceitam que este Termo de 

Securitização e qualquer aditamento podem ser assinados eletronicamente por meio da 

plataforma “Docusign” ou qualquer outra para assinaturas eletrônicas, com certificados digitais 

emitidos pela ICP-Brasil, e tais assinaturas eletrônicas serão legítimas e suficientes para 

comprovar (i) a identidade de cada representante legal, (ii) a vontade da Securitizadora e do 

Agente Fiduciário em firmar este Aditamento, e (iii) a integridade deste Aditamento e qualquer 

outra alteração. 

6.5. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

6.6. As Partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser, como competente para 

dirimir quaisquer controvérsias ou litígios decorrentes ou relacionados a este Aditamento. 

6.7. E, por estarem assim justas e contratadas, a Emissora e o Agente Fiduciário assinam o 

presente instrumento de forma digital, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 24 de agosto de 2022. 

[RESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO] 
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Refrescos S.A.”. 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 
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Cargo:  

 

Nome:  

Cargo:  
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Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Sorocaba 
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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